
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRINCHA
MUNICIPIO DE MATRINCHA

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS
INSTALAÇÕES, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE
AR-CONDICIONADO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO
DE OBRA processo 28/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) IVANIA ALVES FERNANDES, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

09.04 09.04.08.244.0010.2022.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00100
09.04 09.04.08.244.0010.2022.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00100
07.01 07.01.10.301.0013.2300.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00107
07.01 07.01.10.301.0013.2300.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  2.850,00107
07.01 07.01.10.122.0014.2098.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  62.001,00102
08.01 08.01.17.512.0024.2099.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00100
03.01 03.01.04.122.0003.2005.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00100
11.01 11.01.12.122.0040.2036.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00101
11.01 11.01.12.122.0040.2036.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00115
07.01 07.01.10.122.0014.2098.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00102
03.01 03.01.04.122.0003.2005.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00100
11.01 11.01.12.122.0040.2036.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  1,00101

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  64.861,00

Empresa: FERNANDO DE OLIVEIRA BRITO 74264486149 CNPJ/CPF: 33.483.659/0001-03
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 SERVIÇO  350,0000CARGA DE GÁS1  14.000,0000 40,0000
1 SERVIÇO  150,0000HIGIENIZAÇÃO COMPLETA2  10.500,0000 70,0000
1 SERVIÇO  350,0000INTALAÇÃO AR ATE 12000 BTUS CONVENCIONAL3  10.500,0000 30,0000
1 SERVIÇO  450,0000COCERTO PLACA ELETRONICA4  13.500,0000 30,0000
1 SERVIÇO  150,0000TROCA DE CAPACITOR5  4.500,0000 30,0000
1 SERVIÇO  450,0000INSTALAÇÃO DE AR INVERTER ATE 12000 BTUS6  9.000,0000 20,0000

Total  62.000,0000
Total  62.000,0000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRINCHA
MUNICIPIO DE MATRINCHA

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRINCHA, 7 de janeiro de 2026.

Responsável
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